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Pedro Miguel Louro Mesquita, Presidente da Junta de Freguesia de Pêro Viseu, determina 
que, ao abrigo do disposto na alínea e) do nº 1 Artigo 18º da Lei nº 75/2013 de 12 de 
Setembro, que alterou a Lei nº 169/99 de 18 de Setembro, conceder a todos os funcionários 
da Junta de Freguesia de Pêro Viseu, tolerância de ponto no dia 17 de Fevereiro de 2015 
para os festejos de carnaval. 
 
 
 
Pêro Viseu, 09 de Fevereiro de 2015 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Junta de Freguesia de Pêro Viseu 
 

O Presidente 
 
 

_______________________________________ 
(Pedro Miguel Louro Mesquita) 
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